 LEI Nº 2.608/90
MODIFICA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI MUNICIAL Nº 2.598, DE 21 DE MAIO DE 1990.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.598, de 21 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - Fica denominado de Aeroporto “JOSÉ PORTINHO”, o aeroporto Municipal de Patos de Minas”. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de maio de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

